
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA 
                          CNPJ 05.679.293/0001-07 

                      ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Rua: Prefeito João Silva, 610A Nossa Senhora Aparecida – Tel: (35) 35631426 – CEP 

37.948-000 – Bom Jesus da Penha/MG. 

 

PAUTA DA 08ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 04/03/2024 

 

Apresentação, distribuição e leitura de projetos 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 01/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Cria 

cargo e vaga, incorporando anexos na Lei Complementar nº 75/2022 e dá outras 

providências. ” 

 

Única discussão e votação de projetos: 

    Projeto de Lei nº 07/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre o 

prolongamento da Rua A, do bairro: Santa Quitéria, localizado no Município de Bom 

Jesus da Penha. ”  

 

 Projeto de Lei nº 05/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: “ Fixa os subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Bom Jesus da Penha, Estado de 

Minas Gerais, para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências. ” 

 

 Projeto de Resolução nº 08/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: “Altera a 

Resolução nº 199 de 17 de janeiro de 2024. ” 

 

 Projeto de Resolução nº 09/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: “Fixa os 

subsídios dos Vereadores do Município de Bom Jesus da Penha, estado de Minas Gerais, 

para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências. ” 

 

Votação do regime de urgência 

 Projeto de Lei Complementar nº 01/2024 de autoria do Executivo Municipal 

 

 

Bom Jesus da Penha, 04 de abril de 2024 

Atenciosamente, 

 

 

Isadora Caroline da Silveira de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 


